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Departamento de Licitações e Compras 
 

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL 

 

COMPRA – 
Lei Complementar nº 123, de 2006: EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP 

 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022. 

(Processo Nº 150/2022) 
  

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Pirapetinga, por 
meio do Departamento de Licitações e Compras, sediado na Praça Dirceu de Oliveira 
Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG, realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, o Decreto Municipal nº 008/2006 e nº 032/2013, as normas legais 
e regulamentares aplicáveis, as cláusulas e condições deste ato convocatório e respectivos 
anexos, que as licitantes interessadas declaram conhecer e as quais aderem incondicional 
e irrestritamente. 
 
Data da sessão: 05/10/2022 
Horário: 14:00 hs (quatorze horas) 
Local: ESPAÇO MUNICIPAL - SALA DE LICITAÇÕES – PRAÇA DIRCEU DE OLIVEIRA 
MARTINS, Nº 01, CENTRO, PIRAPETINGA-MG. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, é a seleção de propostas 
visando o registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços 
de hora máquina com, escavadeira hidráulica, rolo compactador, caminhão caçamba 
basculante, caminhão trucado basculante, pá carregadeira, carreta para transporte, 
para uso na manutenção das atividades das Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos do Município de Pirapetinga - MG, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
 
2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1.  O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Obras, viação e serviços 
urbanos; 

2.2.  São participantes os seguintes Órgãos: 
2.2.1. Secretaria Municipal de Obras, viação e serviços urbanos; 
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 

certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013 alterado 

pelo DECRETO Nº 9.488, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 

as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde 

que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao  

(máximo dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 

não participantes que eventualmente aderirem. 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas 

e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 

 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. A licitante poderá ser representada nesse procedimento licitatório pelo representante 
legal ou por procurador/credenciado, munido de procuração ou credencial, apresentada por 
ocasião do credenciamento, até o início da sessão de julgamento. A ausência de 
representante legal ou credenciado não impede a participação da empresa na licitação. 
4.2. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento, não 
desclassificará a proposta de preço, bem como não inabilitará a licitante. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.488-2018?OpenDocument
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4.3. O credenciamento é imprescindível para que a licitante possa manifestar a respeito 
de quaisquer atos do certame, apresentar impugnações e declarar a desistência de 
interposição de recursos. 
4.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
4.4.1. Tratando-se de representante legal: 
4.4.1.1. Registro no REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, em se 
tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 
4.4.1.2. Registro no REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, em se tratando 
de sociedade simples; 
4.4.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela administração; 
4.4.1.3.1. Caso os responsáveis não constem no contrato social, documento que indique 
a responsabilidade pela administração; 
4.4.1.4. No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da 
reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, evidenciando o devido registro na Junta Comercial pertinente ou 
publicação prevista na Lei Federal nº6.404/76 e suas alterações; 
4.4.1.5. Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de 
empresas ou sociedades estrangeiras. 
4.4.1.6. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
disponível em http://www.portaldoempreendedor.com.br, no caso de microempreendedor 
individual – MEI. 
4.4.2. Tratando-se de procurador ou credenciado: a procuração ou credencial, da qual 
constem poderes para, em nome da licitante, representar em licitações e praticar todos os 
demais atos necessários pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na cláusula anterior que comprove os poderes do 
mandante para outorga. 
4.5. O representante legal e/ou credenciado, no ato do credenciamento, deverá 
identificar-se exibindo carteira de identidade ou outro documento equivalente, na forma da 
lei, que contenha fotografia. 
4.6. Nenhuma pessoa natural, ainda que munida de procuração ou credencial, poderá 
representar mais de uma empresa no certame, sob pena de exclusão sumária dos 
representados. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada. 
4.7. As autenticações dos documentos apresentados através de xerox poderão ser 
realizadas pelo PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO, desde que acompanhados dos 
documentos originais que comprovem a conformidade da cópia produzida. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que atenderem às exigências contidas neste 
edital e seus anexos, além das disposições legais. 
5.2. A presente licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - 
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
5.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 
5.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.4. Como condição para participação no Pregão, a entidade deverá declarar: 
5.4.1. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição (anexo IV); 
5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital (anexo V); 
5.4.3. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49 (anexo VII); 
5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores (anexo VIII); 
5.4.5. Que elaborou a proposta de maneira independente (anexo IX); 
5.4.6. Que tem conhecimento do termo de referência e das demais condições de 
fornecimento, reconhecendo ser perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das 
obrigações assumidas (anexo X). 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MI, MICROEMPRESA 
– ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, DA DECLARAÇÃO DE 
ELABORAÇÃO IDENPENDENTE DE PROPOSTAS E DOS ENVELOPES DE 
PROPOSTA DE PREÇO E HABILITAÇÃO 
6.1. No local, dia e hora designados para o início da sessão de julgamento, cada empresa 
interessada em participar do presente certame deverá entregar ao PREGOEIRO, a 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, A 
DECLARAÇÃO INFORMANDO DE QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE MANEIRA 
INDEPENDENTE, bem como dois envelopes distintos, devidamente lacrados e fechados, 
apresentados da seguinte forma: 
 
6.1.1. Do lado externo do envelope: 

Envelope “A” (Proposta de Preço) 
Edital: 022/2022 
Razão Social da Empresa                                        
CNPJ 
Telefone 
Email 
 

Envelope “B” (Habilitação) 
Edital: 022/2022 
Razão Social da Empresa                                        
CNPJ 
Telefone 
Email 
 

6.2. Separado e por fora dos envelopes de proposta de preço e habilitação, além 
dos documentos de credenciamento (item 3 do edital), deverá ser apresentada em 01 
(uma) via os seguintes documentos: 
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6.2.1. Declaração de enquadramento de microempreendedor individual – MEI, 
microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP informando que ostentam essa 
condição e de que não se enquadram em nenhum dos casos enumerados no §4º do artigo 
3º da Lei Complementar nº123/2006 juntamente com a  Certidão Expedida pela Junta 
Comercial do Estado referente a sede da licitante em que conste a condição de ME ou 
EPP. 
6.2.2. Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 
6.2.3. Declaração informando de que a proposta foi elaborada de maneira independente. 
6.3. No ENVELOPE “A” deverá estar inclusa: 
6.3.1. A proposta de preço na forma descrita na CLÁUSULA 7 do presente edital. 
6.4. No ENVELOPE “B” deverão estar inclusos: 
6.4.1. Os documentos e as certidões que comprovem às exigências da documentação 
relacionada na CLÁUSULA 11. 
6.5. Os envelopes de proposta de preço (Envelope “A”) e de habilitação (Envelope “B”), 
bem como a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação,a declaração 
de que a proposta foi elaborada de maneira independente, e a declaração de 
enquadramento de microempreendedor individual – MEI, microempresa – ME ou empresa 
de pequeno porte – EPP informando que ostentam essa condição e de que não se 
enquadram em nenhum dos casos enumerados no §4º do artigo 3º da Lei Complementar 
nº123/2006, poderão ser enviados através de remessa postal, desde que sejam observadas 
as regras contidas nesse edital e que sejam entregues no Departamento de Licitações e 
Compras até o dia e hora designados para o início da sessão de julgamento. 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1. A proposta deverá obedecer às especificações contidas nesse edital e seus anexos 
e ser apresentada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões e entrelinhas, 
preferencialmente nos moldes do modelo de proposta de preço ou em papel timbrado da 
licitante, desde que seja reproduzido o conteúdo do Anexo II, redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, devendo ser 
assinada pelo representante legal ou credenciada da proponente, observando-se ainda as 
seguintes regras: 
7.1.1. Identificação da licitante, contendo razão social da proponente, endereço completo 
e nº da inscrição no CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas), endereço eletrônico 
(e-mail) e telefone. 
7.1.2. Especificação do objeto devidamente discriminado conforme o Anexo I do presente 
edital; 
7.1.3. Cotação em moeda nacional (Real), em algarismos, com até duas casas decimais, 
indicando o preço unitário de cada item; 
7.1.4. Declaração de aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante; 
7.1.5. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação, salvo disposição específica do Edital. 
7.2. A oferta tem que ser firme e precisa, sem alternativa de preço ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
7.3. No preço apresentado pela licitante, deverão estar computados todas as despesas 
incidentes, ônus e custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de 
quaisquer impostos, taxas, tributos, encargos sociais, contribuições ou obrigações 
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decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, bem como as 
relativas à legislação civil, indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
7.4. Não será admitida mais de uma cotação para cada item, bem como de quantidades 
inferiores às especificadas no modelo de proposta de preço. 
 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
8.1. O critério de julgamento é o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, sendo a adjudicação 
realizada por item, não se admitindo proposta com preços irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de insumos e salários de mercado acrescidos dos respectivos 
encargos. 
 
9. DO PROCEDIMENTO PARA O JULGAMENTO DO CERTAME LICITATÓRIO 
9.1. No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste edital para o início da sessão 
de julgamento, o PREGOEIRO declarará aberta a sessão para o processamento da 
licitação, iniciando-se os trabalhos com o credenciamento das interessadas. 
9.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao PREGOEIRO as 
eventuais declarações de microempreendedor individual – MEI, microempresas – ME ou 
empresas de pequeno porte - EPP informando que ostenta essa condição e que não se 
enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar 
nº123/2006 e, ainda, a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, a 
declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como os 02 (dois) 
envelopes distintos e lacrados referentes à proposta de preço (Envelope “A”) e os 
documentos de habilitação (Envelope “B”). 
9.2.1. Após o dia e hora designados para o início da sessão de julgamento, não será aceita 
a entrada de novos participantes e nenhum outro envelope será recebido, tampouco será 
permitida a sua troca. 
9.3. A ausência da apresentação da declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação inviabilizará a participação da empresa no certame licitatório, impossibilitando o 
recebimento dos envelopes de proposta de preço (Envelope “A”) e os documentos de 
habilitação (Envelope “B”). 
9.4. A ausência da apresentação informando de que a proposta foi elaborada de maneira 
independente inviabilizará a participação da empresa no certame licitatório, 
impossibilitando o recebimento dos envelopes de proposta de preço (Envelope “A”) e os 
documentos de habilitação (Envelope “B”). 
9.5. Inicialmente, os representantes credenciados pelas licitantes, desde que presentes, 
serão convidados a rubricar as declarações, documentos e os dois envelopes devidamente 
lacrados e fechados. E após, os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 
“A”) serão abertos pelo PREGOEIRO. 
9.6. Os envelopes (Envelope “B”) contendo a documentação referente à habilitação serão 
conservados intactos sob a guarda do PREGOEIRO durante o julgamento referente às 
propostas de preços apresentadas. 
9.7. O PREGOEIRO procederá à análise das propostas apresentadas, desclassificando 
as desconformes e incompatíveis que alterem, descaracterizem ou desatendam às 
especificações do objeto, independentemente do preço que ofertem, as elaboradas em 
desacordo com os termos do presente edital e seus anexos ou que contrariem as normas 
legais vigentes. 
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9.8. O PREGOEIRO procederá à devida correção da proposta que apresentar erros 
aritméticos, de adição, subtração, multiplicação ou divisão, mantendo-se sempre o preço 
unitário ofertado e a quantidade indicada. 
9.8.1. A licitante que não aceitar as correções porventura realizadas terá sua proposta 
desclassificada. 
9.9. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances verbais, com 
observância aos seguintes critérios: 
9.9.1. As propostas de menor preço unitário, para o objeto definido neste edital e seus 
anexos, e os que apresentarem preços até 10% (dez por cento) superior àquele, ou ainda, 
os autores das 03 (três) melhores ofertas. 
9.10. O PREGOEIRO convidará individualmente os representantes legais ou credenciados 
das licitantes cujas propostas foram selecionadas para formular lances verbais de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor. 
9.11. Ocorrendo absoluta igualdade de condições entre duas ou mais propostas, o 
desempate será realizado por meio de sorteio para definir a ordem de oferta de lances. 
9.12. A oferta de lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao representante da licitante. 
9.13. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, sendo vedadas ofertas com vistas ao empate. 
9.14. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo PREGOEIRO, 
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de ofertas, ficando sua última 
proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
9.15. O representante ou credenciado da licitante, não poderá, sem autorização expressa 
do PREGOEIRO, se ausentar da sessão de processamento do Pregão. 
9.15.1. A ausência do representante ou credenciado da licitante durante a sessão de 
processamento do Pregão implicará na desistência da prática de atos futuros, inclusive do 
recurso. 
9.15.2. Os atos praticados, inclusive a apresentação da proposta escrita e os lances 
ofertados anteriores a ausência do representante legal ou credenciado da licitante durante 
a sessão de processamento do Pregão, continuarão válidos. 
9.16. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que 
descumprir sua proposta às penalidades previstas neste edital. 
9.17. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, convocados pelo 
PREGOEIRO, todas as licitantes manifestarem desinteresse em apresentar novos lances 
verbais. 
9.18. Caso o menor preço não seja ofertado por um MEI/ME/EPP, será assegurado como 
critério de desempate, preferência de contratação para os microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.18.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas 
apresentadas pelos microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta de melhor preço. 

9.19. Havendo empate na forma da cláusula anterior, serão adotados os seguintes 
procedimentos: 

9.19.1. O microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova 
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proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

9.19.2. Não ocorrendo apresentação de proposta na forma da cláusula 
anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na condição de microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte, respeitando-se a ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 

9.19.3. Havendo equivalência dos valores apresentados pelas 
microempreendedores individual, microempresas e empresas de pequeno 
porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

9.19.4. Caso um microempreendedor individual (MEI), microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) seja vencedor da cota destinada a ampla 
participação de um determinado item, ele será automaticamente declarado 
vencedor na cota reservada. 

9.19.5. Na hipótese de não viabilizar a contratação de acordo com os 
procedimentos estabelecidos nas cláusulas anteriores, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

9.20. Em caso de somente houver apresentação de proposta de preços escrita, não 
ocorrendo oferta de lances, e, ainda, ocorrer empate, far-se-á sorteio na mesma sessão de 
processamento do Pregão para definir a 1º (primeira) classificada. 
9.21. A licitante que não ofertar lance verbal não será excluída da etapa de julgamento e 
classificação final, sendo considerado o preço ofertado na proposta escrita. 
9.22. Encerrada a fase competitiva do Pregão, as ofertas, verbais e escritas, para o objeto 
definido nesse edital e seus anexos, serão ordenadas, respeitando-se o critério de menor 
preço. Após, o PREGOEIRO examinará a aceitabilidade do menor preço ofertado, 
decidindo motivadamente a respeito. 
9.23. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope de habilitação 
(Envelope “B”) contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, 
quando será verificado o atendimento das condições de habilitação, com base na 
documentação apresentada. 
9.24. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora. 
9.25. O PREGOEIRO inabilitará a licitante cuja documentação relacionada na cláusula 
11.1 esteja com prazo de validade vencido e que não satisfizer às exigências do presente 
ato convocatório. 
9.26. Caso a licitante classificada em 1º (primeiro) lugar não atenda às condições de 
habilitação exigidas neste ato convocatório, o PREGOEIRO adotará o mesmo 
procedimento para a 2º (segunda) colocada e assim sucessivamente até que se possa 
declarar uma proponente vencedora que atenda todas as exigências fixadas nesse edital. 
9.27. O PREGOEIRO poderá negociar com a licitante que ofertou o menor valor com vistas 
à redução de preço. 
9.28. O julgamento do certame licitatório será realizado em tantas sessões públicas 
quantas forem necessárias para o completo exame das propostas de preços e dos 
documentos, sempre com a lavratura da respectiva ata circunstanciada, assinada pelas 
licitantes presentes e pelo PREGOEIRO. 
9.29. É facultada ao PREGOEIRO ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
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processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 
9.30. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no presente edital e 
vantagem baseada em propostas das demais licitantes. 
9.31. No julgamento do presente Pregão, o PREGOEIRO levará em consideração os 
critérios objetivos definidos neste edital, os quais não devem contrariar as normas e 
princípios estabelecidos pela legislação. 
9.32. Após a abertura do envelope de proposta de preço (Envelope “A”) não caberá 
desistência de participação na licitação, nem retratação ou desistência de lances após o 
registro pelo PREGOEIRO, sujeitando a licitante às sanções administrativas previstas neste 
edital, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo PREGOEIRO. 
9.33. Da sessão pública do processamento do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, 
na qual serão registrados os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que ao 
final, será assinada pelo PREGOEIRO. 
9.34. O PREGOEIRO, no interesse do MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, poderá relevar 
omissões e falhas formais observadas na documentação e propostas de preços, desde que 
não contrariem as normas legais e não comprometam a lisura do procedimento licitatório. 
9.35. As normas disciplinadoras desse certame serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.36. Os envelopes referentes à documentação (Envelope “B”) das licitantes que não 
apresentaram o menor preço, ficarão à disposição para retirada pelas empresas junto ao 
Departamento de Licitações e Compras, pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data 
da divulgação do resultado final do julgamento da licitação. 
9.36.1. Decorrido o prazo indicado na cláusula anterior, os envelopes com a 
documentação inclusa, serão fragmentados, sem prévio aviso do Departamento de 
Licitações e Compras. 
9.37. Os casos omissos serão decididos pelo PREGOEIRO ou pela autoridade 
competente. 
9.38. As comunicações e intimações de todas as decisões relativas ao certame licitatório 
serão realizadas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes à sessão 
de julgamento. Caso, não seja viável a comunicação e intimação de todas as licitantes, as 
decisões serão publicadas no sítio www.pirapetinga.mg.gov.br (Portal da Transparência) e 
Diário Oficial dos Municípios Mineiros. 
9.39. As licitantes que participarem do presente certame licitatório, se obrigam a 
acompanhar as publicações referentes ao julgamento da licitação no sítio 
www.pirapetinga.mg.gov.br (Portal da Transparência), no Quadro de Avisos da Prefeitura 
Municipal de Pirapetinga/MG ou em outro meio de publicação, para fins de intimação dos 
atos praticados. 
 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
10.1.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o do valor unitário 
estimado, desclassificando-se as propostas com preços que excedam esse limite 
estabelecido, ou seja, inexequíveis, assim considerados, aquele que não venha a ter 
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demonstrado sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto da licitação. 
10.2. No caso de suspeição quanto à exequibilidade da proposta de preço, será fixada 
pelo PREGOEIRO, prazo não inferior a 48h (quarenta e oito horas), para que a licitante 
comprove a viabilidade de seus preços, comparativamente praticados no mercado. 

 
 
11. DA HABILITAÇÃO  
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br); 

11.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

11.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
11.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário; 

11.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

11.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação: 

11.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
11.2.1.1. Registro no REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS, em se 
tratando de empresário individual ou sociedade empresária; 
11.2.1.2. Registro no REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, em se tratando 
de sociedade simples; 
11.2.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela administração; 
11.2.1.4. Caso os responsáveis não constem no contrato social, documento que indique 
a responsabilidade pela administração; 
11.2.1.5. No caso de sociedades anônimas, cópia da ata da assembleia geral ou da 
reunião do conselho de administração atinente à eleição e ao mandato dos atuais 
administradores, evidenciando o devido registro na Junta Comercial pertinente ou 
publicação prevista na Lei Federal nº6.404/76 e suas alterações. 
11.2.1.6. Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no País e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de 
empresas ou sociedades estrangeiras. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.2.1.7. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
disponível em http://www.portaldoempreendedor.com.br, no caso de microempreendedor 
individual – MEI. 
11.2.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
11.2.1.9. Os documentos relacionados referentes à Habilitação Jurídica não precisarão 
constar do Envelope “B” (Habilitação) se tiverem sido apresentados por ocasião do 
credenciamento neste Pregão. 
11.2.2. REGULARIDADE FISCAL: 
11.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 
11.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
conforme o caso, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 
11.2.2.3. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
11.2.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante; 
11.2.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
da Certidão de Regularidade Fiscal, em vigor, expedida pela Secretaria Municipal de 
Fazenda da sede da licitante, ou outra certidão equivalente, na forma da lei; 
11.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço), em vigor, expedida pela Caixa Econômica Federal, ou outra certidão equivalente, 
na forma da lei;  
11.2.2.7. O microempreendedor individual - MEI, microempresa – ME ou empresa de 
pequeno porte - EPP deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal, mesmo que 
apresentem alguma restrição, caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do artigo 
42 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores; 
11.2.2.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida 
neste edital, será assegurado ao microempreendedor individual - MEI, microempresa – ME 
ou empresa de pequeno porte - EPP, adjudicatária deste certame, o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados do momento em que for declarada a vencedora, prorrogáveis por igual 
período, a critério do MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.2.2.7.2. A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ao MUNICÍPIO DE 
PIRAPETINGA/MG convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na 
ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
11.2.2.8. O Certificado de Registro Cadastral – CRC emitido pelo Departamento de 
Licitações e Compras do MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG poderá ser apresentado 
opcionalmente pelas licitantes em substituição aos documentos exigidos para regularidade 
fiscal e trabalhista. 
11.2.3. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
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11.2.3.1. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, ou outra certidão equivalente, na forma da lei. 
11.2.4. REGULARIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
11.2.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 
apresentação e deverá apresentar, juntamente com a certidão exigida , a certidão de foro 
de sua  sede ou qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de 
registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e concordatas. 

1.1.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, com termo de abertura e termo de encerramento, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

1.1.1.2. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

1.1.1.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência 
da sociedade; 

1.1.1.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou 
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

1.1.1.5. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da 
aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial, 
que deverá ser apresentado pela licitante: 

 

a) De Liquidez Geral: 

𝐋𝐆 =
Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
> 𝟏, 𝟎𝟎 

 
b) De Solvência Geral: 

𝐒𝐆 =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
> 𝟏, 𝟎𝟎 

 
c) De Liquidez Corrente: 

𝐋𝐂 =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
> 𝟏, 𝟎𝟎 
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11.2.4.2. Comprovação de possuir Patrimônio Líquido, cujo valor mínimo exigível 
corresponderá a 10 (dez por cento) do valor orçado da licitação, na forma da 
lei e de acordo com os §§ 2º e 3º do Artigo 31 da Lei nº. 8.666/93; 

11.2.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.2.5.1. Atestado de Capacidade Técnica em nome da Empresa Licitante emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito PÚBLICO OU PRIVADO, declarando que o proponente já 
promoveu os serviços de objeto da mesma natureza  da licitação, comprovando aptidão 
para o desempenho de atividades pertinente e compatível com as características 
especificadas no Termo de Referência, assinado pelo responsável do órgão/empresa 
emitente do atestado, pode ser entregue o original ou cópia autenticada, sendo que no 
original deve constar o reconhecimento de firma da assinatura do responsável pela emitente 
em cartório competente, se emitido por pessoa jurídica de direito privado. 
 
11.2.6. DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE SOCIAL: 
11.2.6.1. Declaração informando o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 
7º da Constituição Federal, expressando não empregar menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos, salvo a partir de quatorze 
anos, na condição de aprendiz (anexo IV). 
11.2.7. DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 
INEXISTÊNCIA DE PUNIÇÃO POR INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE CONTRATO 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NOS ÂMBITOS FEDERAL, ESTADUAL OU 
MUNICIPAL: 
11.2.7.1. Declaração que inexistem fatos impeditivos para participar no certame 
licitatório referente ao presente edital, em especial, no que se refere à suspensão do direito 
de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG, ter sido declarada inidônea 
vigente à penalidade imposta pela Administração Pública, encontrar-se sob regime de 
falência e concordata, ser o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, 
ser empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado e ainda, ser servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação. E ainda, que inexiste em nome da licitante, punição por 
inexecução total ou parcial de contrato com a Administração Pública, nos âmbitos Federal, 
Estadual e Municipal (anexo VIII). 
11.2.8. DECLARAÇÃO INFORMANDO QUE TEM CONHECIMENTO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECONHECENDO 
SER PERFEITAMENTE VIÁVEL O CUMPRIMENTO INTEGRAL E PONTUAL DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS: 
11.2.8.1. Declaração informando que tem conhecimento do termo de referência e das 
demais condições de fornecimento, reconhecendo ser perfeitamente viável o cumprimento 
integral e pontual das obrigações assumidas (anexo X). 
11.3. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou 
através de impresso informatizado obtido via internet ou, ainda, por qualquer processo de 
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração Municipal ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
11.4. As autenticações dos documentos apresentados através de xerox poderão ser 
realizadas pelo PREGOEIRO, por ocasião da abertura dos envelopes de habilitação, desde 
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que acompanhados dos documentos originais que comprovem a conformidade da cópia 
produzida.  
11.5. Os documentos originais serão devolvidos ao representante da licitante após a 
respectiva conferência e verificação.    
11.6. O documento que não informa a sua validade deverá ser expedido no prazo máximo 
de 06 (seis) meses anteriores à data designada para o início da sessão de julgamento e 
entrega dos envelopes estipulada neste edital. 
11.7. Não serão aceitos protocolos de requerimentos ou solicitação de certidões junto aos 
órgãos competentes em substituição aos documentos exigidos no presente edital. 
11.8. Caso a licitante seja isenta de alguma inscrição, contribuição, imposto, taxa ou 
tributo, deverá, obrigatoriamente, fazer prova através de certidão devidamente emitida pelo 
órgão competente informando a respectiva isenção. 
11.9. É facultada as licitantes a substituição dos documentos referentes à Regularidade 
Fiscal pelo CRC - Certificado de Registro Cadastral CRC emitido pelo Departamento de 
Licitações e Compras do Município de Pirapetinga/MG, em vigor, desde que indique a 
validade documental exigida no presente edital.  Os documentos exigidos neste ato 
convocatório que não foram entregues por ocasião do cadastramento ou, se apresentados, 
estejam com o prazo de validade vencido na data da sessão de julgamento, deverão 
obrigatoriamente ser exibidos e em vigor conjuntamente com o Certificado de Registro 
Cadastral. 
11.10. Os documentos comprobatórios exigidos para habilitação deverão ter validade na 
data estabelecida no preâmbulo do presente edital para o início da sessão de julgamento e 
para o recebimento dos envelopes de proposta de preço e de habilitação (documentação). 
11.11. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da licitante, 
observando-se os seguintes critérios: 
11.11.1. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz; 
11.11.2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
11.11.3. Se o licitante for matriz e o executor do contrato for a filial, deverão ser 
apresentados os documentos da matriz e filial. 
11.11.4. Serão dispensados de apresentação os documentos da filial, aqueles que 
comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz. 
11.12. O licitante detentor do menor preço microempreendedor individual, microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
11.12.1. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração. 
11.13. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outro microempreendedor individual, microempresa ou empresa de 
pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.  
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11.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando uma nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 
11.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Edital. 
11.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
12. DOS RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Após a declaração da vencedora, poderão as licitantes manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, cuja síntese de suas razões será registrada 
em ata, devendo fundamentá-las por escrito no prazo de 03 (três) dias.  
12.2. Havendo manifestação de intenção de recorrer, ficam as demais licitantes, desde 
logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo da recorrente. 
12.3. Interposto o recurso, o PREGOEIRO poderá reconsiderar a sua decisão ou submetê-
lo, devidamente informados, às autoridades competentes. 
12.4. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.5. Havendo interposição de algum recurso, o MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG dará 
ciência às demais licitantes, através da publicação oficial ou no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Pirapetinga/MG ou no sítio www.pirapetinga.mg.gov.br (Portal da 
Transparência), para eventual apresentação de contra-razões, no prazo de 03 (três) dias 
contados do término do prazo do recorrente. 
12.6. Não será admitida a apresentação das razões e contra-razões de recurso por 
intermédio de fac-símile ou e-mail.  
12.7. As razões e contra-razões dos recursos deverão ser protocolizados no SETOR DE 
PROTOCOLO, localizado na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG, 
na forma e no prazo estabelecido nesse edital. 
12.8. Inexistindo manifestação imediata e motivada da licitante em interpor recurso, 
importará na decadência do direito que lhe é assegurado e será realizada a adjudicação do 
objeto da licitação à empresa vencedora. 
12.9. Decididos os recursos porventura interpostos e constatados a regularidade dos atos 
procedimentais, o PREGOEIRO encaminhará o processo à autoridade competente para 
deliberar quanto à adjudicação do objeto à empresa vencedora e à homologação da 
licitação. 
A adjudicação do objeto à empresa vencedora e a homologação do resultado da licitação 
não implicarão direito à contratação. 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de 
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recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3. O prazo para assinatura e devolução da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 
pela Administração. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 
 

 
14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado 
poderá ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização).  

14.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento 
equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 

14.4. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

14.5. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 
comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 
injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 
desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas 
mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas 
em Lei. 

Nota explicativa: De acordo com o artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, aplicável 
subsidiariamente ao pregão realizado para o processamento do sistema de registro de 
preços, o termo de contrato é facultativo nas contratações com valor de até R$80.000,00 
(oitenta mil reais), e nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, independentemente do valor 

Assim, não havendo termo de contrato, este poderá ser substituído por outros 
instrumentos hábeis, como carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra, nos quais deve constar expressamente a vinculação à proposta, aos termos 
do edital da licitação e à ata de registro de preços.  

 
 
15. DO PREÇO 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no 
Decreto nº 7.892, de 2013. 

 
16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
18. DO PAGAMENTO 
18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, contados da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento do material fornecido. 
18.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelos 
servidores competentes na nota fiscal apresentada. 
18.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
18.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária ou meio equivalente para pagamento. 
18.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
18.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante. 
18.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
18.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  
18.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação.   
18.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente. 
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18.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 

19. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
19.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
19.1.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
19.2. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor 

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

19.3. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada 
nas contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame 
não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Além das sanções previstas no Termo de Referência, são consideradas 
infrações: 
20.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
20.2.1. Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da 
proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente; 
20.2.2. Apresentar documentação falsa; 
20.2.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.2.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.2.5. Não mantiver a proposta; 
20.2.6. Cometer fraude fiscal; 
20.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como MEI/ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
20.4.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
20.4.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União, Estados e Municípios, pelo 
prazo de até cinco anos; 
20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 
20.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
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20.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 
20.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e divulgadas pelo Município. 
20.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2. A impugnação poderá ser realizada por petição dirigida e protocolada no setor de 
protocolo no endereço Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG.  
21.3. Caberá ao Pregoeiro ou a autoridade superior decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, no endereço indicado no Edital. 
21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
21.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro ou a 
autoridade superior serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão 
disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Departamento de Licitações e Compras.   
22.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 
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22.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.pirapetinga.mg.gov.br (Portal da Transparência), e também poderão ser lidos e/ou 
obtidos no Departamento de Licitações e Compras, com endereço na Praça Dirceu de 
Oliveira Martins, 01, Centro, Pirapetinga/MG, nos dias úteis, no horário das 12:00 (doze 
horas) às 18:00 (dezoito horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
23. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 
ANEXOS: 
23.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
23.2. ANEXO II – Modelo de proposta de preços; 
23.3. ANEXO III - Modelo de capa para envelopes; 
23.4. ANEXO IV - Modelo de declaração padronizada informando o cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
23.5. ANEXO V - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 
habilitação; 
23.6. ANEXO VI - Modelo de credencial; 
23.7. ANEXO VII - Modelo de declaração para microempreendedor individual – MEI, 
microempresa - ME e empresa de pequeno porte – EPP que ostenta essa condição e de 
que não se enquadra em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº123/2006; 
23.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo e de 
inexistência de punição por inexecução total ou parcial do contrato; 
23.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 
23.10. ANEXO X - Modelo de declaração informando que tem conhecimento do termo de 
referência e das demais condições de execução do fornecimento, reconhecendo ser 
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas; 
23.11. ANEXO XI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
 

Pirapetinga, 21 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Wellington Andrade Duarte 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
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ANEXO I  
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

 
 TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

A Prefeitura Municipal de Pirapetinga - MG, visando à agilidade e eficiência de 

serviços da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, no que tange a contratação 

de serviços de máquinas terceirizadas, apresenta o presente Termo de Referência que 

disporá a forma como o serviço deverá ser executado. Informa que foi autorizado pelo Chefe 

do Poder Executivo a abertura de procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 

– Registro de Preços, com vistas à prestação de serviço em epígrafe. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

A presente licitação se faz necessário uma vez que a Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos não detém de maquinário necessário para realizar manutenção nos 

mais de 375 kms de estradas vicinais pertencentes ao Município de Pirapetinga - MG, 

devido às fortes chuvas do início do ano que contribuíram para a deterioração das estradas 

e pontes do município, com o agravante da quebra constante dos maquinários pertencentes 

a esta secretaria dificultou muito o trabalho de reparo das estradas e com o presente 

certame os serviços de drenagem do solo, construção de galerias pluviais, construção de 

pontes, compactação do solo, desobstrução e/ou recuperação de pontos críticos em 

estradas vicinais proporcionando melhores condições de tráfego principalmente para a 

população rural, permitindo o escoamento da produção agropecuária do município. Além 

de suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos nos 

serviços de abertura, manutenção, reestruturação dos acessos e vias principais das 

estradas vicinais existentes, e com fundamento da legislação vigente.  

 

 

3. OBJETO 
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3.1. O Objeto deste Pregão Presencial – Registro de Preços, é a seleção de propostas 

visando o registro de preços para eventual, parcelada e futura prestação de serviços de 

hora máquina com, escavadeira hidráulica, rolo compactador, caminhão caçamba 

basculante, caminhão trucado basculante, pá carregadeira, carreta para transporte, para 

uso na manutenção das atividades das Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

do Município de Pirapetinga - MG, mediante especificações e discriminações constantes 

neste Termo de Referência, conforme quantidade, descrição e valor referencial descritos. 

 

3.2. DA DISPONIBILIDADE DOS EQUIPAMENTOS 

 

3.2.1. A empresa licitante deverá dispor de equipamento suficiente para atender a 

demanda da Secretaria Municipal no quantitativo de no mínimo 01 máquina e no 

máximo de 03 máquinas simultaneamente. 

3.2.2. A empresa vencedora poderá optar pela terceirização em conformidade com as leis 

licitatórias em vigor, sendo em até 30% de valor máximo de cada item do objeto. Deverá 

ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das empresas contratadas e sublocadas, 

como condição de assinatura do contrato ou ordem de serviço. 

 

3.3. DISTRIBUIÇÃO DAS HORAS TRABALHADAS. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

 Valor Ref.: Preço menor 

N° Item Cód Descrição UND Quantidade Val. Unitário Val. Total 

001 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CAMINHÃO 

BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE 

12,00M³, INCLUSIVE MOTORISTA. 

HS 800,0000 250.0000 200.000,00 

002 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CAMINHÃO 

BASCULANTE, NO TOCO, CAPACIDADE DE 

5,00M³, INCLUSIVE MOTORISTA. 

HS 800,0000 210.0000 168.000,00 

003 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CARRETA PARA 

TRANSPORTE PESADO, CAPACIDADE PARA 

CARGA ÚTIL DE 30T, INCLUSIVE MOTORISTA 

HS 120,0000 270.0000 32.400,00 

004 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CARRETA PARA 

TRANSPORTE PESADO, CAPACIDADE PARA 

HS 120,0000 315.0000 37.800,00 
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CARGA ÚTIL DE 60/80T, INCLUSIVE 

MOTORISTA 

005 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ESCAVADEIRA 

HIDRAULICA DE ESTEIRA, COM PESO 

OPERACIONAL EM TORNO DE 23T, MOTOR 

DIESEL EM TORNO DE 172CV, CACAMBA 

COM CAP ACIDADE APROXIMADA DE 

1,14M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO 

MAXIMA DE 6,02M, COM 3 BRACOS 

ARTICULADOS, BRACO INTERMEDIARIO 

AJUSTAVEL EM 3 POSIÇÕES, INCLUSIVE 

OPERADOR. 

HS 800,0000 300.0000 240.000,00 

006 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA, MOTOR DIESEL EM TORNO DE 

111CV, CAPACIDADE DE 0,78M3, 

PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO MÁXIMA 

DE 6,60M, COM 3 BRAÇOS ARTICULADOS, 

BRAÇO INTERMEDIÁRIO AJUSTÁVEL EM 3 

POSIÇÕES, INCLUSIVE OPERADOR. 

HS 800,0000 350.0000 280.000,00 

007 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PA 

CARREGADEIRA DE PNEUS COM PESO 

OPERACIONAL EM TORNO DE 12 T, 

POTENCIA EM TORNO DE 121CV, PA COM 

CAPACIDADE RASA APROXI MADA DE 

1,30M3, INCLUSIVE OPERADOR 

HS 800,0000 350.0000 280.000,00 

008 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - ROLO 

VIBRATÓRIO LISO, DE 7T, 

AUTOPROPULSOR, LARGURA TOTAL DE 

2,015MM, INCLUSIVE OPERADOR. 

HS 800,0000 175.0000 140.000,00 

Total ===>  1.378.200,00 

 

 

3.3.1. Os quantitativos foram balizados pelo Secretário solicitante, que definiu uma 

estimativa de utilização. 

3.3.2. O Município poderá solicitar mais de um equipamento de acordo com a sua 

necessidade. 

3.3.3. A empresa vencedora poderá optar pela terceirização em conformidade com as leis 

licitatórias em vigor. 

 

3.4. VALIDADE DA ATA 

3.4.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua publicação, não podendo ser prorrogada 
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3.5. OS EQUIPAMENTOS LOCADOS SERÃO UTILIZADOS NA EXECUÇÃO DOS 

SEGUINTES SERVIÇOS: 

 

 Manutenção de estradas localizadas nas zonas urbanas e rurais; 

 Melhorias nas condições de tráfego de estradas, com o alargamento, retificação do 

traçado, escavação e aterro, ensaibramento do leito, pavimentação e demais 

melhorias de trechos; 

 Assentamento de pré-moldados de concreto, manilhas, bueiros e mata-burros nas 

estradas municipais; 

 Retirada de entulhos, terra, galhos e lixo depositado nas vias públicas; 

 Na limpeza e desassoreamento de corpos hídricos visando a prevenção de cheias e 

epidemias; 

 Nos serviços de terraplanagem em geral; 

 No auxílio à Defesa Civil; 

 Na extração de materiais minerais de uso público como terra e cascalho a ser 

utilizado na melhoria das vias públicas; 

 No apoio dos trabalhos rotineiros da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos. 

 A empresa contratada para prestar os serviços de locação de máquinas terá que 

atender a disponibilização do tipo, quantitativos e totais de horas descritos no edital. 

 O regime de execução do objeto será por Horas Produtivas efetivas trabalhadas. 

 A realização dos serviços será realizada de acordo com solicitação feita pela 

Secretaria solicitante, mediante emissão da Ordem de Serviço. 

 Toda e qualquer realização de serviços fora do estabelecido neste edital será, 

imediatamente, notificada à licitante vencedora, que ficará obrigada a substituí-la, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 

substituições, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste edital. 

 A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o serviço recusado pelo Município, 

observando que o mero recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo. 

 A empresa proponente vencedora dos serviços referente ao objeto deste edital, 

deverá ter máquinas disponíveis para atendimento no prazo máximo de 24 horas 

após a emissão da solicitação de serviços, que poderá ser enviada por e-mail ou 

entregue pessoalmente pelo requisitante e em casos de eventuais situações de 

emergências e de calamidade pública no prazo máximo de 2 horas após a 

solicitação, sob pena das repreensões impostas neste edital. 

 Em caso de impossibilidade de atendimento da solicitação nos prazos acordados, a 

proponente vencedora deverá comunicar por escrito o Município de Pirapetinga, no 

prazo máximo de 6 (seis) horas a contar do recebimento da solicitação, elencando 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 
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4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1. Esta Orientação Técnica visa uniformizar o entendimento quanto à definição de 

locação de máquinas, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

posteriores, e com a Lei Federal nº 10.520/02. 

4.2. O conjunto de normas, especificações, atribuições e diretrizes aqui contidas, buscam 

facilitar procedimentos, direcionar, disciplinar e agilizar o entendimento entre as partes 

envolvidas nos serviços a serem contratados. Ficam definidas como obrigações da 

empresa a ser contratada o integral apoio aos serviços, nos campos técnicos, 

administrativos, recursos humanos, equipamentos, ferramentas de trabalho, entre outros 

que se fizerem necessários para o cumprimento total dos serviços. 

4.3. Os termos e descrições aqui contidas têm preferência sobre quaisquer divergências 

que por ventura venham a ser detectadas. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1. As despesas oriundas da execução da ata de registro de preço a ser firmada correrão 

por contados recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município de 

Pirapetinga - MG, do corrente ano. 

 

6. VALOR ESTIMADO 

 

6.1. Estima-se o valor da presente contratação de serviços de horas máquinas a partir das 

cotações de preços realizadas pelo setor de Engenharia da Prefeitura Municipal com 

empresa que trabalham no mercado objeto do presente termo de referência, mediante 

composição do Custo Unitário para Locação para cada Máquina ou Veículo, e pelo 

quantitativo de horas de trabalho, totalizando um valor estimado de R$ 1.378.200,00 (um 

milhão e trezentos e setenta e oito mil e duzentos reais). 

 

7. PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, isto é, será pago à quantidade de horas 

produtivas/trabalhadas no período relativo às horas de máquinas e caminhões consumidas 

no mês, sob responsabilidade e devido ateste de servidor da Secretaria Solicitante, 

devidamente nomeado como FISCAL do contrato. O pagamento será em conformidade 

com os preços unitários contratuais licitados. 

7.2. O pagamento só será efetuado mediante apresentação da nota fiscal de serviço de 

horas máquinas executadas, discriminando o serviço e juntamente com a planilha de 

execução dessas horas de serviços de horas máquina e a locação dos caminhões mensal 

comprovando sua adimplência com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito) - 

(CND), com o FGTS (Certidão de Regularidade de Fiscal - CRF) e com a Fazenda Federal, 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) bem como a quitação com demais 

impostos e taxas que por ventura incidam sobre o mesmo. 

7.3. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária em moeda corrente deste 

país, após a emissão de nota fiscal e junto com planilha de serviços de horas Maquinas 

executadas e locação dos caminhões mensal nas datas realizadas com os respectivos 

locais ou linhas, com os quantitativos, devidamente atestada pelo FISCAL e pelo diretor da 

pasta. 

7.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.5. As planilhas de medição deverão conter, detalhadamente, o local de execução e a 

quantidade de horas trabalhadas por todos os veículos e máquinas locadas. 

 

8. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

8.1. Caberá ao responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços, o FISCAL 

DO CONTRATO devidamente nomeado, paralisar no todo ou em parte os serviços, para 

impedir ou preterir pessoal da empresa a ser contratada em qualquer nível funcional quando 

for constatado erro grave de execução e desobediência ostensiva a estas especificações e 

quando se verificar incompatibilidade por incompetência ou mesmo comportamento 

inconveniente. 

8.2. Ao responsável pelo acompanhamento dos serviços compete também, observações, 
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advertências ou qualquer outro tipo de comunicação. A empresa a ser contratada será 

obrigada as suas expensas, a corrigir quaisquer vícios ou defeitos na execução dos 

serviços, objeto da ata de registro de preço, bem como, será responsável integralmente por 

danos causados ao Município de Pirapetinga - MG e a terceiros, decorrentes de sua 

imprudência, negligência e/ou omissão. O FISCAL do Contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 

necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser 

exercidos por um representante da Administração, especialmente designado na forma dos 

arts. 67 e 73 da Lei Federal Nº 8.666/93 e do art. 6º do Decreto Federal Nº 2.271/97. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

 

9.1. A empresa CONTRATADA para prestar os serviços de locação de máquinas terá 

que apresentar os equipamentos em ótimo estado de conservação. 

9.2. As despesas decorrentes com abastecimento e operador/motorista será por conta 

da CONTRATADA. 

9.3. Os empregados que estiverem designados para os serviços de que trata este Termo 

de Referência terão vínculo empregatício, exclusivamente, com a CONTRATADA, que será 

também a única responsável pelo pagamento de seus honorários, recolhimento de todos 

os tributos e encargos sociais previstos na legislação trabalhista, previdenciária, e demais 

normativos da categoria que estejam em vigor. 

9.4. A CONTRATADA fornecerá crachá de identificação, de uso obrigatório, fixado no 

uniforme, em que constem o nome da empresa, o do profissional, número da matrícula, o 

registro geral, função e a fotografia do portador. 

9.5. A CONTRATADA fornecerá uniforme e itens de segurança aos seus profissionais, 

conforme padrão, cores e quantitativos estabelecidos pelo CONTRATANTE, não sendo 

permitido o repasse dos custos aos seus empregados. 

9.5.1. Os uniformes, itens de segurança e complementos a serem fornecidos aos 

condutores de veículos deverão ser no mínimo de acordo com o clima da região e 
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com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

- Calça; 

- Camisa de mangas curtas e ou camisetas; 

- Sapatos; 

- Meias; 

- Crachá; 

- Botas; 

- Protetor auricular. 

9.6. A CONTRATADA deverá facilitar a ação do FISCAL do Contrato, fornecendo 

informações ou promovendo acesso à documentação dos serviços em execução, e 

atendendo prontamente às observações e exigências apresentadas. 

9.7. A CONTRATADA, independentemente da atuação do FISCAL do Contrato, não se 

eximirá de suas responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se 

pelo fiel cumprimento das obrigações constantes da ata de registro de preço. 

9.8. A CONTRATADA cumprirá e fará cumprir por seus profissionais as normas e os 

regulamentos do CONTRATANTE, bem como quaisquer determinações das autoridades 

competentes, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

9.9. A CONTRATADA se responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de 

seus profissionais, prepostos ou subordinados, respondendo por todo e qualquer 

comportamento e atitudes inadequados de seus profissionais, tais como falta de 

urbanidade, presteza e decoro. 

9.10. Na ocorrência de sinistro envolvendo os veículos disponibilizados pela 

CONTRATADA, durante a execução de serviços dispostos neste Termo de Referência, 

será da CONTRATADA a responsabilidade pelas comunicações, em tempo hábil, aos 

Órgãos Oficiais competentes a conhecer o ocorrido, tais como: Delegacias Policiais, Polícia 

Militar, Solicitações de BRAT (Boletim de Registro de Acidente de Trânsito) e outras 

medidas que, no caso concreto, se façam necessárias, bem como a prestação de socorro 

às eventuais vítimas. 

9.11. A CONTRATADA deverá ressarcir ao CONTRATANTE, quaisquer indenizações 

eventualmente pagas a terceiros por danos materiais ou pessoais sofridos em sinistros, em 

caso de culpa por parte de condutores empregados da CONTRATADA. 

9.12. A CONTRATADA deverá reparar, total ou parcialmente, às suas expensas, danos 
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causados aos veículos na superveniência de sinistro envolvendo seus condutores. 

9.13. Os veículos sinistrados serão avaliados pelo CONTRATANTE, que estabelecerá o 

prazo, de acordo com a avaria causada, para a CONTRATADA promover o reparo e a 

reintegração das mesmas ao serviço, mediante aceite do FISCAL do Contrato. 

9.14. Os reparos dos eventuais danos causados a veículos deverão ser realizados em 

oficinas indicadas pela CONTRATANTE ou em empresas concessionárias autorizadas pelo 

fabricante, com a ciência e anuência do FISCAL do Contrato. 

9.15. A CONTRATADA, depois de realizado o serviço de reparo, deverá submeter o 

veículo/máquina à aferição da CONTRATANTE, para aceite ou não do serviço executado. 

9.16. A CONTRATADA se responsabilizará pela reparação objetiva e subjetiva, ou 

indenização de quaisquer perdas e danos, pessoais ou materiais, inclusive multas relativas 

às infrações de trânsito, em virtude de culpa ou dolo, decorrentes da execução dos serviços 

sob sua responsabilidade ou de seus prepostos que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE 

ou a terceiros, o que determinará desconto do valor correspondente no faturamento ou da 

garantia oferecida, a critério do CONTRATANTE, sem prejuízo das medidas judiciais 

cabíveis. 

9.17. A CONTRATADA deverá efetuar a quitação das multas decorrentes de infração de 

trânsito até o prazo máximo do vencimento, apresentando o comprovante ao FISCAL do 

Contrato. 

9.18. A CONTRATADA será responsabilizada pelo transporte de terceiros ou cargas nos 

veículos, sem a devida autorização do CONTRATANTE. A inobservância a esta proibição 

facultará a aplicação das medidas legais cabíveis. 

9.19. A CONTRATADA se responsabilizará pela permanente manutenção de validade da 

documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico - Financeira da Empresa; assim 

como pela atualização de formação de seus profissionais; quer através da divulgação de 

periódicos, quer através de palestras ou reuniões que visem contribuir com o 

aprimoramento da execução do objeto desta contratação, sem qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

9.20. A CONTRATADA cumprirá a legislação trabalhista previdenciária e social, inclusive 

no que se refere à jornada de trabalho e ao pagamento de salário no prazo da lei. 

9.21. A CONTRATADA deverá assumir as responsabilidades previstas e exigidas em Lei, 

em caso de eventual ocorrência de acidente de trabalho, providenciando as medidas que 
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se fizerem necessárias, em tempo hábil, assim como, comunicando a ocorrência ao FISCAL 

do Contrato. 

9.22. À CONTRATADA serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer 

outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações, referentes 

à prestação de serviços do objeto dos eventuais Contratos. 

9.23. A CONTRATADA preservará a CONTRATANTE, mantendo-o salvo de quaisquer 

demanda, reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de 

sua ação. 

9.24. A CONTRATADA não poderá se valer dos eventuais contratos para assumir 

obrigações perante terceiros, dando como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a 

serem auferidos em função dos serviços prestados e em quaisquer operações de desconto 

bancário. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

preposto à CONTRATADA. 

10.2. Comunicar à CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada na 

execução dos serviços, objeto desta licitação. 

10.3. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento. 

10.4. Fiscalizar, rigorosamente, o cumprimento do objeto deste Contrato. 

10.5. Designar FISCAL para o Contrato, o qual ficará responsável pela fiscalização. 

10.6. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 

execuções contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA às 

dependências do CONTRATANTE relacionadas à execução do contrato. 

10.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 

às obrigações contratuais. 

10.8. Aplicar as penalidades previstas no edital e no presente instrumento, na hipótese da 

CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade 

e volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 

acarretar à CONTRATANTE. 
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11. DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

 

11.1. Na Proposta de Preços, a proponente deverá incluir nos custos, as despesas com 

transporte, carga, descarga, manutenção dos veículos/máquinas, mão de obra de cada 

operador/condutor, combustíveis e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na prestação do serviço. 

11.2. As Secretarias Solicitantes sempre que julgar necessário promoverá nova vistoria 

técnica nos veículos/máquinas sem que haja necessariamente aviso prévio sobre a 

realização da mesma. Os veículos/máquinas que não atenderem as condições requeridas 

nos itens da vistoria, em qualquer momento durante a execução do contrato, deverão ser 

substituídos, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, caso contrário será motivo de 

aplicação das penalidades cabíveis ou até mesmo rescisão do contrato. 

11.3. Os operadores e/ou condutores dos veículos/máquinas, que não demonstrarem 

aptidão e conhecimentos dos serviços a serem executados, deverão ser substituídos 

imediatamente, sob pena de ocasionar aplicação de penalidades ou até uma rescisão 

contratual. 

11.4. Os operadores/condutores receberão orientações de pessoa da Diretoria de obras, 

responsável pela frente de trabalho, onde os mesmos estarão desenvolvendo suas 

atividades. Qualquer desobediência por parte dos operadores/condutores, que venha 

causar prejuízo ou dano a CONTRATANTE ou terceiros, será motivo para penalidades. 

11.5. O proponente se responsabiliza para que os objetos aqui licitados, bem como seus 

operadores/condutores, atendam a todas as exigências do Código Nacional de Trânsito 

(CNT). 

11.6. O valor unitário das horas que por ventura forem trabalhadas aos sábados, domingos 

e feriados não sofrerá qualquer tipo de acréscimo, sendo, portanto, único. 

11.7. A empresa contratada irá disponibilizar os veículos/máquinas em perfeitas condições 

de uso, para a CONTRATANTE, juntamente com os operadores/condutores, devidamente 

uniformizados e com equipamentos de proteção individual (E.P.I's) e equipamentos de 

proteção coletiva (E.P.C's), após assinatura do contrato. 

11.8. A manutenção dos veículos/máquinas ficará a cargo exclusivamente da 

CONTRATADA, inclusive substituição de peças, pneus e acessórios, oficina, entre outros. 

11.9. Os operadores/condutores e o combustível serão por conta da CONTRATADA, sem 
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limite de quilometragem ou horas ou qualquer custo adicional, cabendo a CONTRATADA 

a responsabilidade do transporte dos funcionários, do combustível, da alimentação e 

demais necessidades que se fizerem necessárias à realização dos serviços, sem qualquer 

ônus adicional para a CONTRATANTE. 

11.10. Nos casos de falha mecânica, eventos fortuitos, manutenção corretiva e preventiva, 

a CONTRATADA fica obrigada a substituir em um prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 

horas os veículos/máquinas por outro(a) nas mesmas características e condições 

contratadas. 

11.11. Os equipamentos locados, não poderão ser solicitados para a revisão ou 

manutenção preventiva sem comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas, por escrito 

ao FISCAL do contrato. 

11.12. A manutenção dos veículos/máquinas será por conta da CONTRATADA, sendo que, 

caso necessário, a cada quinze dias poderá sofrer parada para manutenção preventiva no 

final de semana (sábado e domingo). 

11.13.  m caso de manutenção corretiva a CONTRATANTE aceitará, como paralisação 

normal, as primeiras 48 (quarenta e oito) horas úteis. Paralisações acima serão 

descontadas. 

11.14. Todos os veículos/máquinas deverão conter segundo suas características e em 

perfeito funcionamento: hodômetro, horímetro e tampa do tanque de combustível com 

chave. 

11.15. O transporte das Máquinas/Equipamentos até o local solicitado pela 

CONTRATANTE é de responsabilidade da CONTRATADA e, para efeito de pagamento, só 

serão computadas as horas efetivamente trabalhadas. 

11.16. A partir da solicitação do veículo/máquina pela CONTRATANTE, a CONTRATADA 

terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a disponibilização do item solicitado 

no local indicado pela CONTRATANTE. 

 

12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas no Contrato a 

Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar às detentoras do 

Contrato, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades, sem prejuízo 
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das demais sanções legalmente cabíveis: 

12.1.1. Advertência, por escrito; 

12.1.2. Multa equivalente a 10% (dez por cento), pela recusa do fornecimento dos 

serviços licitados, ou entregá-los em desacordo com o pactuado, calculada sobre o 

valor total do Contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado 

do recebimento da notificação; 

12.1.3. Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar 

com o Município, por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade 

Competente, em função da natureza e gravidade da falta cometida. 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento nos sistemas de cadastramentos 

de fornecedores a que se refere o inciso XIV, do art. 4º, da Lei Federal Nº 10.520, de 

17.7.2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da multa e demais 

cominações legais, conforme determina o art. 7º, da Lei em comento. 

 

13. DA ORDEM DE SERVIÇO 

13.1. A ordem de serviço, objeto do Contrato será autorizada, em todo caso, pelo Prefeito 

ou por servidor por ele designado. 

 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. O Ata de Registro de Preços a ser firmada em decorrência do Certame deverá ter 

validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei 8.666/93. 

 

15. DA FORMA DE JULGAMENTO 

 

15.1. A forma de julgamento a ser empregada será a de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

16. DA SECRETARIA SOLICITANTE 

 

16.1. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de Pirapetinga - 

MG elaborou o presente termo de referência em parceria com o setor de engenharia da 
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Prefeitura Municipal no qual segue devidamente assinado para iniciar o processo licitatório.  
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ANEXO II 
 EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

 
PROPOSTA DE PREÇO 

 
*OBS: a presente proposta deverá vir obrigatoriamente dentro do ENVELOPE “A” 

(PROPOSTA DE PREÇO). 
 
A empresa abaixo se propõe a executar o objeto deste edital, conforme discriminado no 
TERMO DE REFERÊNCIA, pelos preços e condições assinalados na presente proposta, 
obedecendo rigorosamente às disposições da legislação competente.  
 

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ:  
ENDEREÇO: ESTADO: 
TELEFONE: E-MAIL 

 
OBJETO: Registro de Preços, é a seleção de propostas visando o registro de preços para 
eventual, parcelada e futura prestação de serviços de hora máquina com, escavadeira 
hidráulica, rolo compactador, caminhão caçamba basculante, caminhão trucado 
basculante, pá carregadeira, carreta para transporte, para uso na manutenção das 
atividades das Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos do Município de 
Pirapetinga – MG. 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNID. 
QUANTIDADE 

DE HORAS 

 
VALOR 

UNIT  

VALOR 
TOTAL 

1 

CARRETA PARA TRANSPORTE 
PESADO, CAPACIDADE PARA 
CARGA ÚTIL DE 60/80T, INCLUSIVE 
MOTORISTA. 

HR 120    

2 

CARRETA PARA TRANSPORTE 
PESADO, CAPACIDADE PARA 
CARGA ÚTIL DE 30T, INCLUSIVE 
MOTORISTA. 

HR 120   

3 
CAMINHÃO BASCULANTE, NO 
TOCO, CAPACIDADE DE 5,00M³, 
INCLUSIVE MOTORISTA. 

HR 800   

4 

CAMINHÃO BASCULANTE, TIPO 
MEDIO PESADO, TRUCADO, 
CAPACIDADE DE 12,00M³, 
INCLUSIVE MOTORISTA. 

HR 800   

5 
ROLO VIBRATÓRIO LISO, DE 7T, 
AUTOPROPULSOR, LARGURA 

HR 800   
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TOTAL DE 2,015MM, INCLUSIVE 
OPERADOR. 

6 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, 
MOTOR DIESEL EM TORNO DE 
111CV, CAPACIDADE DE 0,78M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVAÇÃO 
MÁXIMA DE 6,60M, COM 3 BRAÇOS 
ARTICULADOS, BRAÇO 
INTERMEDIÁRIO AJUSTÁVEL EM 3 
POSIÇÕES, INCLUSIVE OPERADOR. 

HR 800   

7 

PA CARREGADEIRA DE PNEUS 
COM PESO OPERACIONAL EM 
TORNO DE 12 T, POTENCIA EM 
TORNO DE 121CV, PA COM 
CAPACIDADE RASA APROXI MADA 
DE 1,30M3, INCLUSIVE OPERADOR 

HR 800   

8 

ESCAVADEIRA HIDRAULICA DE 
ESTEIRA, COM PESO 
OPERACIONAL EM TORNO DE 23T, 
MOTOR DIESEL EM TORNO DE 
172CV, CACAMBA COM CAP 
ACIDADE APROXIMADA DE 1,14M3, 
PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO 
MAXIMA DE 6,02M, COM 3 BRACOS 
ARTICULADOS, BRACO 
INTERMEDIARIO A JUSTAVEL EM 3 
POSIÇÕES, INCLUSIVE OPERADOR. 

HR 800    

VALOR TOTAL ESTIMADO  

 
 
O preço ofertado inclui todas as despesas incidentes, mão-de-obra, ônus e custos 
diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer seguros, 
impostos, taxas, tributos, encargos sociais, administração, contribuições e 
obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal, previdenciária e comercial, 
contribuições parafiscais, transporte, garantia, bem como as relativas à legislação 
civil e demais despesas indispensáveis à perfeita execução do objeto. 
 
O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua 
entrega ao PREGOEIRO. 
 
Declaramos aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pelo Contratante. 
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.............................../....., ........../........../.......... 
 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo CNPJ 
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ANEXO III 
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

 
MODELO DE CAPA PARA ENVELOPES 

 

 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 

EDITAL Nº: 022/2022 

Razão Social da Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E mail: 

 

 
 

 

ENVELOPE “B” (HABILITAÇÃO) 

EDITAL Nº: 022/2022 

Razão Social da Empresa: 
CNPJ: 
Telefone: 
E mail: 
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ANEXO IV 
 

EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 
 

DECLARAÇÃO – REGULARIDADE SOCIAL 
 

*OBS: a presente declaração deverá vir obrigatoriamente dentro do ENVELOPE “B” 
(HABILITAÇÃO). 
 
A empresa(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com endereço(ENDEREÇO), inscrita no 

CNPJ sob o nº(N° DO CNPJ), declara, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da 

Lei Federal nº8.666/93, acrescido pela Lei nº9.854/99,  que é cumpridora da norma 

constitucional que proíbe o trabalho noturno, perigosos e insalubre a menores de dezoito 

anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos. 

 

Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do 

dispositivo legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser 

celebrado, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

................................/....., ........../........../.......... 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V  

EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
 *OBS: a presente declaração deverá obrigatoriamente ser apresentada em 01 (uma) 
via, por fora e separado dos envelopes de proposta de preço e habilitação. 
 
 

A    (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)   , com endereço     (ENDEREÇO)   , inscrita no CNPJ 

sob o nº    (N° DO CNPJ)    , declara para efeito do cumprimento do artigo 4º, inciso VII da 

Lei Federal nº10.520, de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que preenche os 

requisitos de habilitação previstos no EDITAL XXX/XXXX. 

 

 

............................../....., ........../........../.......... 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VI 

EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

 
CREDENCIAL 

 
*OBS: a presente credencial é facultativa e em caso de opção para a apresentação 
deverá vir separada e por fora dos envelopes. 
 
 

A empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com endereço (ENDEREÇO), inscrita no 

CNPJ sob o nº(N° DO CNPJ), neste ato representada pelo(s)(diretores ou sócios, – nome, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF), através da presente credencial, nomeia e constitui, 

para fins de representação junto ao MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA/MG – EDITAL 

022/2022, o (a)(nome, CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF), com amplos poderes de 

decisão, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários pertinentes a esta 

modalidade de licitação, bem como assinar propostas, examinar e visar documentos dos 

demais licitantes, assinar atas, deliberar, concordar, transigir, impugnar, prestar 

esclarecimentos, receber notificações e informações, declarar a intenção ou renunciar ao 

direito de interpor recursos e,  ainda, assinar termos de contratos e praticar todos os demais 

atos que se fizerem necessários para o fiel cumprimento deste mandato. 

 

.............................../......, ........../........../.......... 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VII 

EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MI, MICROEMPRESA - ME 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 
 

*OBS: a presente declaração é facultativa e em caso de opção para a apresentação 
deverá vir separada e por fora dos envelopes. 
 

A empresa    (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)   , com endereço     (ENDEREÇO)   , inscrita 

no CNPJ sob o nº     (N° DO CNPJ)    , declara que é    Microempreendedor individual, 

microempresa ou empresa de pequeno porte) e que cumpre os requisitos legais para efeito 

de qualificação como MI, ME ou EPP e, ainda, que não se enquadra em nenhuma das 

hipóteses elencadas no §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº123/2006, estando apta a 

usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 45 do referido diploma legal ou da Lei  

Complementar nº128/08, , não havendo, portanto, fato impeditivo de participação no 

certame licitatório referente ao EDITAL 022/2022. 

 

 
........................../...., ........../........../.......... 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO VIII  

EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE INEXISTÊNCIA DE 
PUNIÇÃO POR INEXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DE CONTRATO COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, NOS ÂMBITOS FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL: 
 
*OBS: a presente declaração deverá vir obrigatoriamente dentro do ENVELOPE “B” 
(HABILITAÇÃO). 

 
A empresa    (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)   , com endereço    (ENDEREÇO)   , inscrita 
no CNPJ sob o nº    (N° DO CNPJ)    , declara que inexistem fatos impeditivos para 
participar no certame licitatório referente ao EDITAL XXX/XXXX, em especial, no que se 
refere à suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 
PIRAPETINGA/MG, ter sido declarada inidônea vigente à penalidade imposta pela 
Administração Pública, encontrar-se sob regime de falência e concordata, ser o autor do 
projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica, ser empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado e ainda, ser 
servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.  
Declara ainda, que inexiste em nome da licitante, punição por inexecução total ou 
parcial de contrato com a Administração Pública, nos âmbitos Federal, Estadual e 
Municipal.   
Outrossim, declara ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo 
legal mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 

 
.........................../......, ........../........../.......... 

 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO IX  

EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
*OBS: a presente declaração deverá obrigatoriamente ser apresentada em 01 (uma) 
via, por fora e separado dos envelopes de proposta de preço e habilitação. 
 _________________________ (representante do licitante), 
portador da Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como 
representante devidamente constituído de _________________________ (identificação do 
licitante), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado Licitante, para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da 
referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 
 
 
......................./......, em .......... de.......... de .......... 
 

________________________________________ 
(assinatura do representante legal do Licitante) 
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ANEXO X 

EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

DECLARAÇÃO INFORMANDO QUE TEM CONHECIMENTO DO TERMO DE 
REFERÊNCIA E DAS DEMAIS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECONHECENDO 
SER PERFEITAMENTE VIÁVEL O CUMPRIMENTO INTEGRAL E PONTUAL DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS. 
 
*OBS: a presente declaração deverá vir obrigatoriamente dentro do ENVELOPE “B” 
(HABILITAÇÃO). 

 
 

A empresa   (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)   , com endereço    (ENDEREÇO)   , inscrita 

no CNPJ sob o nº    (N° DO CNPJ)    , declara que tem conhecimento do termo de referência 

e das demais condições de fornecimento, objeto do EDITAL 022/2022, reconhecendo ser 

perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas. 

 

 
..................../......, ........../........../.......... 

 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO XI  
EDITAL DE PREGÃO Nº 022/2022 

 
MINUTA  

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......../.... 

 
O MUNICÍPIO DE PIRAPETINGA, com sede na Praça Dirceu de Oliveira Martins, 01, 
Centro, na cidade de Pirapetinga/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.092.825/0001-49, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Henrique Pereira da Costa, inscrito 
no CPF nº ...................., portador da Carteira de Identidade nº ...................................., 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., processo 
licitatório n.º 150/2022, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, é a seleção de 

propostas visando o registro de preços para eventual, parcelada e futura 

prestação de serviços de hora máquina com, escavadeira hidráulica, rolo 

compactador, caminhão caçamba basculante, caminhão trucado 

basculante, pá carregadeira, carreta para transporte, para uso na 

manutenção das atividades das Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos do Município de Pirapetinga - MG, especificado(s) no(s) item(ns) 

.......... do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 022/2022, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor  
Razão Social: 
 CNPJ/MF: 
 Endereço: 
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 Contatos: 
 

X 
Quant UNID Especificação  Marca Valor Un Valor total 

       
 
 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade 

dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 

fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 

de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 
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4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 

participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 

4.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada 
cópia aos demais órgãos participantes.  
 
 
...........................................,  .......... de ...................... de 20..... 

 
 

Assinaturas 
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Representante legal do órgão gerenciador  
 
 
 
Representante legal do fornecedor registrado 
 
 


